
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº * D ) 4 /2025, QUE 

FAZEM ENTRE S| O MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUPI E AEMPRESA SHIGEMOTO & CIALTDA -EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI, com sede na Rua José Correia Lima, nº 70, Bairro: Centro, Jupi/PE 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.140.978/0001-01, neste ato representada pelo Secretario de Administração 

o Sr. DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nº 001/2025, portador da Carteira de 

Identidade nº 5.773.366 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 030.243.524-73, residente na Rua Professora 

Vera Lúcia, nº 22, Centro, Jupi/PE, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo 

contrato o Sr. AUGUSTO RANNIERI RODRIGUES DE ALMEIDA, residente na Praga Pedro Paulo Filho, nº 06, 

Centro, Jupi/PE, portador da Cédula de Identidade 5.848.634 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 

50.003.164-95 e a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.787.127/0001- 

11, sediada na Rua Rio de Janeiro, nº 1710, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. TIAGO SHIGEMOTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

701.462.171-87, portador do documento de identidade RG: 001.154.839 - SSP/MS, residente e domiciliado a 

Rua Francolim, nº 220, Bairro: Caranda Bosque, Campo Grande/MS, CEP 79032-184, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 011/2025 e em observancia as disposigoes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 202, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao n® 008/2025, mediante as cldusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de Gêneros alimentícios destinados ao programa 

Nacional de alimentação escolar - PNAE, CRECHE, EJA, PRE ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL do 

Município de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

ª vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

EMPRESA: SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP ; %“õ“º' - 

CNPJ: 28.787.127/0001-11 RO T 
ENDEREGO: Rua Rio de Janeiro, n° 1710, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS eA 
REPRESENTANTE: TIAGO SHIGEMOTO E Y 

E-MAIL: licitacao@tlscomercio.com.br TEL.: (67) 3014-6170/ (67) 9812-15440 

ITEM DESCRIGAO UNID. | QUANT. MARCA u::r'-z:o VALOR TOTAL 

Leite em Pó - 6 a 12 meses, lactose, leite 
desnatado, concentrado proteico de soro do leite, 
oleinade palma, óleo de canola, óleo de palmiste, 
óleo de milho, sais minerais (citrato de calcio, 

| sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, | 

35 |iodeto de potassio), lecitina de soja, vitaminas | Und 105 DA:S;;}S;T;M'L R$ 67,74 R$ 7.112,70 
(vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de 

célcio, vitamina a, vitamina b6, vitamina b1, 
vitamina d, vitamina b2, acido folico, vitamina k, 
biotina, vitamina b12), 6leo de peixe, cultura de 
lactobacillus e bifidus. não contem glúten. 
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Acondicionados em embalagens de 800 

gramas. (tipo NAN 2 Pro, Aptamil 2 ou similar). 

Leite em Pó 1° Semestre, formulação infantil 

com proteina modificada a base de soro de leite, 

acrescida de 6leos vegetais (milho e soja), tendo 
como fonte de carboidrato a lactose, enriquecida 

de vitaminas, minerais, ferro e outros 

oligoelementos, recomendado para lactentes até 
o 6° més de vida, contendo na embalagem a 

descrigao das caracteristicas do produto, data de Und 700 DANONE(APTAMIL 

fabricagao e validade. Acondicionamento em PREMIUM 1) 

| embalagens com 400g e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

| procedência, informações nutricionais, número 
| do lote, quantidade do produto e sua validade que 

| não podera ser inferior a 04 (quatro) meses a 
‘ partir da data de sua entrega. (Tipo Nestogeno 1 

w 

36 R$ 31,07 R$21.749,00 

ou Similar). 
Q Leite em Pó 2° Semestre, formula infantil de 

seguimento, com predominancia protéica de 
caseina; é acrescida de 6Óleos vegetais, 

| maltodextrina e enriquecida com vitaminas, 

minerais, ferro e outros oligoelementos.Leite de 

vaca desnatado (fonte protéica), maltodextrina, 

oleina de palma, 6leo de palmiste, 6leo de canola, 

dleo de milho, minerais (sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potassio), 
lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, vitamina 

PP, vitamina E, pantoteonato de calcio, vitamina 

A, , vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, 

vitamina B2, ácido félico, vitamina K1, biotina, 

vitamina B12). NAO CONTEM GLUTEN. A 
embalagem devera constar externamente, os 
dados de identificação e procedência| , 700 — | DANONE(APTAMIL 
informações nutricionais, número de lote, data de PREMIUM 2) 

validade, quantidade do produto, número de 

registro e Normas de CodexAlimentarius para 

fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 

® meses a partir da data de entrega na unidade 
| requisitante. Porção de 100g contenham 478 

Kcal, 51g de Carboidrato, 20g de Proteína, 22g de 
Gordura Total, Og de Gordura Saturada. 

Acondicionamento em embalagens de 400g e 

37 R$31,81 R$ 22.267,00 

e 
devera conter externamente os dados de s A 
identificação, procedência, informações B S No '“,ºªç, 
nutricionais, nimero do lote, quantidade do (e 1 RS 
produto e sua validade que não podera ser inferior om 
a 04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. (Tipo Nestogeno 2 ou Similar) 

VALOR GLOBAL R$51.128,70 

TIAGC 
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. SHIGE 

MOTO 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com início na data 70146 

de 17/02/2025 e encerramento em 17/02/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 17157 
Assinadc 

de forma 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. diialpc 

SHIGEMC 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 51.128,70 (Cinguenta e Um Mil, Cento e Vinte e Oito Reais 37187 
e Setenta Centavos). 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, na classificação abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI 

> 02.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER 

12.361.0107.2119 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR - 25% 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Al 

— > 12.365.0107.2119 - DISTRIBUICAO DE MERENDA ESCOLAR (CRECHE - 25%) 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

» 02.007 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEB 

7 12.365.0114.2135 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (PRE-ESCOLAR - 30%) 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.365.0114.2136 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (CRECHE — 40%) 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 02.008 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - REC VINCUL 

> 12.361.0107.2140 - DISTRIBUICAO DE MERENDA ESCOLAR ED FUND - PNAE 

» 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

- 12.361.0117.2147 - MANUTENGCAO DAS ATIV DO SALARIO EDUCAGAO 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

fl » 12.365.0107.2141 - DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR ED INFAN - PNAE 

» 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Rgferéncia. 

6 CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE. ee 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Fiçfg)rêm a, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
TIAGO 

74 Não haverá exigéncia de garantia de execugao para a presente contratagao. SHIGEM 
107014 
217187 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
Assinado de 

8.1 As condigdes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, ZZ':Ã'É.%"' 

anexo ao Edital. UA 

— ss 
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SSTA Com : -são de Licitar 

JUAI ac 8901 

91 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 Asobrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangdes referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

(M2 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

123 Seas obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que devera a Administracao providenciar a readequacao do cronograma 

fixado para o contrato. 

124 Quando a ndo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

12.6  poderáaAdministração optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.7 O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

2.8 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragéo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a extincao 

se hao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragao subjetiva. 

12.11 O termo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; rraneisco ¥ 

12.14 / Indenizações e multas. o 

12.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 'Sr:ªlã?M 

Lei n.º 14.133, de 2021). To:7014 

12.16 Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica, 217187 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou COM aginadod 

agente publico que tenha desempenhado fungao na licitagdo ou atue na fiscalizagao ou na gestão do :Ç';,"'y'.,.ªà%' 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o Í:,'Íã?f 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
7 
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3A o 2372 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1 Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3  As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido 

3 prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

ntecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagéo do aditivo deverá ocorrer no prazo méaximo de 

1(um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1 Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. o 
'17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vjas de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI/PE, 17 de fevereiro de 2025. rentso o 

TIAGO Asginado de for 1a digital 
A 

352473 7 7 

Prefeitura Municipal de Jupi/PE SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP 

Douglas Tobias do Nascimento TIAGO SHIGEMOTO 

Ordenador de Despesas / Secretário de Administração Representante Legal da Contratada 

Portaria 001/2025 

Testemunhas: 

. : N da H 

%píF/MF:j&õ e un PIR- q'glw CPF/Mg 144. x;_e._QãTg—Sºa 
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